
PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO
[bookmark: _Hlk95398015]Projeto de Lei nº 004/2026 de origem do Poder Legislativo, que Dispõe sobre o reajuste do valor do vale-alimentação dos servidores do Poder Legislativo Municipal.
PARECER
1. RELATÓRIO

		O Projeto de Lei do Legislativo nº 004/2026 visa conceder reajuste ao vale-alimentação dos servidores da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul/RS, fixando-o em R$ 570,95, com efeitos a partir de março de 2026.

A justificativa baseia-se na recomposição inflacionária, tomando como referência o índice IPCA acumulado no período de março de 2025 a fevereiro de 2026

É o relatório.
I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
O projeto dispõe que as despesas decorrentes serão suportadas por dotações orçamentárias próprias. 
No que se refere à adequação financeira, por se tratar de reajuste de benefício já existente, e não de criação de nova despesa, verifica-se, em princípio, compatibilidade com o orçamento vigente, desde que haja previsão na Lei Orçamentária Anual.
Por fim, o reajuste baseado no índice IPCA demonstra razoabilidade e observância ao princípio do equilíbrio fiscal, evidenciando medida prudente e alinhada à manutenção das contas públicas.
Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 004/2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.
CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 24 de março de 2026.
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